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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMÍRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI.
DOCUMEIn^Q: , }

PÍQTOCOW. GEPALf
NÚMERO PRÓPRIO: íp^//
DATA PRÒTOCÓLO: /y^o-, /

Itapeminm e dá outras
providências"

Art^ 1° -r Fiça dènóminada via pública "JOVINO FARDIM PERIM'\ a
rüa corn infcio no éntrocamento da Rua João Valdino no bairro Cel.
BOrgeS e o término na Rodovia Governador Lacerda de AgUiar,
conforme croquj em anexo.

Artp 2° - Este Lei entra em Vigor na data de'Suw:prp%^
revogando disposições contrárias. Ir

■-

•  Irt.liá

- \

L-
Cachbeiró de Itapemirim - ES, 17 de sefembrò>de 2012
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MARG S S LE LHOCO
VE EADOR

Nação cujo Deus é o Senhor"Fel

Rua Barão.de ItapemifflwOOõ - Centro - CEP 29300-110 Cachoeiro de Itap.emirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.goy.br ;



CAMARAMUNICIPAL DE CACHQEIRO DE ITAPEMIRIM

ÉSTÀDO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Solicitamos desta distinta Casa de Leis, a apreciação e aprovação deste
Projeto no sentido de dignificar o Sr° Jovino Fardim Rerim.

Trata-se de justa homenagem a urna pessoa simples e de muito caráter/

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 17 de setembro de 2012.

MAF^OS SALLES e
/  / VEREADOR/

ELH

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Bgrão de Itapemirim, 05 - Centro - , CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526--5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@cmci.es.gov.br



DECLARAÇÃO

Eu, IVAOT JOSÉ DARDBNGO, brasileiro, maior, casado, operador
de ETA, natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, nascido aos 25/08/1950,
filho de Vilarino Dardengo e de Lheglia Sanson Dardengo, portador da
Carteira de Identidade RG n° 2.852.705 IFP/RJ, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) n° 542.386.097-00,
residente e domiciliado à Rua Fernando de Abreu, s/n°, distrito de
Burarama, município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, DECLARO PARA
OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, que sou responsável pelo Cemitério de
Burarama e que JOVINO FARDIM PERIN, nascido aos 05 de fevereiro de
1936 e falecido no dia 10 de julho de 1965, foi sepultado no cemitério do
distrito de Burarama.

Burarama/ES, 27 de agosto de 2012.

iLuJlx
U IVANvfosÉ DARDENGO
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Cachoeiro de Itapemirim, 18 de setembro de 2012.

OF/GAP/No 646/2012

Exmo. Sr.

VEREADOR MARCOS SALLES COELHO
Câmara Municipal
Nesta

Senhor Vereador,

no flnal da Rua João víd^no no Li" o
encaminhamos, em 300x700^0 Xaíece^coTtanS
pelo Cadastro Imobiliário, bem como mapa cartográfco ®

Atenciosamente,

SILVÉRIO JOSÉ PEREIRA SOUZA
Coordenador Executivo de Relações Políticas

ies)""'"*

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

lei.. 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

W W W

iSEl
^2^

"Mraod*

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim



Â SEMFA/ST/GCI

fki

SEMFA

Confonne solicitação exarada à fl. 01, pelo Excelentíssimo Marcos Salles
Coelho informamos que o logradouro não se encontra cadastrado no sistema
de endereçamento deste Município.

Na oportunidade ressaltamos que foi efetuado levantamento no logradouro
público e constatamos que o mesmo não possui nomenclatura oficial.

Tendò em vista que o-filial oficial da Rua João Valdino se dá-,na servido
particular conforme mapa cartográfico às fls 06, sugerimos o seguinteJexto de*
localização para o projeto de lei em questão;

Estrada Municipal: Inicia-se no entroncamento da Rua João Valdino com
servidão e seu término é na rodovia Governador Lacerda de Aguiar.

Lei da rodovia anexa às fls 07

Mapa cartográfico correto anexa às fls 08.

Em 13/09/2012

Leandro
Coord. de

"'"Vl612/n

RSilver !



SEMFA I ̂
ií»:; ^

LEI N" 3.764

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO;

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a
seguinte lei;

Art 1° - Fica denominada "Governador Lacerda de Aguiar" a
rodovia que liga o município de Cachoeiro de Itapemirim a São José do
Frade.

Art 2» - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumprem e a
façam cumprir como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e
correr.

Palácio Anchieta, em Vitória. 17 de julho de 1985.

GERSON CAMATA
Governador do Estado

MÁRIO ALVES MOREIRA
Secretário de Estado da Justiça

SÉRGIO CEOTTO
Secretário de Estado dos Transportes

(D.0.18/07/85)



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DÒ ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI. 12012. DOCUMENTO; PVL
PROTOCOLO GEÍLílL: j IJ^
NÚMERO PRÓPRIO: /gy j
DATA PROTOCOLO: j j JQ_

"Denomina Via Pública no Município de Cachoeiro de
Itapemirim e dá outras

providências"

Art° 1°-^ Fica denominada via pública "JOVINO FARDIM PERIM", a
rua corn início no entrocamento da Rua João Valdino no bairro Cel.
Borges e o término na Rodovia Governador Lacerda de Agüiar,
conforme croqui em anexo.

'  "t * .

Art° 2° - Este Lei entra em vigor na data de sua promulgação,
revogando disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 17 de setembro de 2012.

MARC S
/•

LHOSyUlLES CO

VEREADOR
( "Feljk a Nação cujo Deusl'é o Senhor"

■Rua Barão de ItapeiTttfimr^Oõ - (Wtro - CEP 29300-110 ^Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Solicitamos desta distinta Casa de Leis, a apreciação e aprovação deste
Projeto no sentido de dignificar o Sr° Jovino Fardim Perim.

Trata-se de justa homenagem a uma pessoa simples e de muito caráter.

Cachoeiro de Itapemirim - ES,-17 de setembro de 2012.

MA ÒS SÁLLES eoELHO
VEREADOR

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Bgrão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



DECLARAÇÃO

Eu, IVANY JOSÉ DARDENGO, brasileiro, maior, casado, operador
de ETA, natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, nascido aos 25/08/1950,
filho de Vilarino Dardengo e de Lheglia Sanson Dardengo, portador da
Carteira de Identidade RO n° 2.852.705 IFP/RJ, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) n° 542.386.097-00,
residente e domiciliado à Rua Fernando de Abreu, s/n°, distrito de
Burarama, município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, DECLARO PARA
OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, que sou responsável pelo Cemitério de
Burarama e que JOVINO FARDIM PERIN, nascido aos 05 de fevereiro de
1936 e falecido no dia 10 de julho de 1965, foi sepultado no cemitério do
distrito de Burarama.

Burarama/ES, 27 de agosto de 2012.

/ //'
—A

/ / IVANYÍOSÉ DARDENGO
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Cachoeiro de Itapemirim, 18 de setembro de 2012.

OF/GAP/N° 646/2012 c(-

AÍlO^ilÁX.

Exmo. Sr.

VEREADOR MARCOS SALLES COELHO
Camara Municipal
Nesta

Senhor Vereador,

°  36426/2012.no final da Rua João Valdino no bairro' ®
encaminhamos, em anexo cóoia do oaíeSr "í Rodovia do Frade,
pelo cadastro imobiiiário, bem como mapa eertog~ ®

Atenciosamente,

^^LVÉRIO JOSÉ PEREIRA SOUZA
Coordenador Executivo de Relações Políticas

,0-1^44

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

• P 017lei.. AS 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

W W W
namO»

Prefeibra tMunlcipal de
do Kapefnlrbn



À SEMFA/ST/ GCI

SEMFÂ

Conforme solicitação exarada à fl. 01, pelo Excelentíssimo Marcos Salles

Coelho informamos que o logradouro não se encontra cadastrado no sistema
de endereçamento deste Município.

Na oportunidade ressaltamos que foi efetuado levantamento no logradouro
público e constatamos que o mesmo não possui nomenclatura oficial.

XCTidò em vista que o final oficial da Rua João Valdino se dá ria servidão
particular conforme mapa cartográfico às fls 06, sugerimos o seguinte, texto de
localização para o projeto de lei em questão:

Estrada Municipal: Inicia-se no entroncamento da Rua João Valdino com
servidão e seu término é na rodovia Governador Lacerda de Aguiar.

Lei da rodovia anexa às fls 07

Mapa cartográfico correto anexa às fls 08.

Em 13/09/2012

Leandro
Coorid®
Secretai

D'

RSilvfer
GSO

fcaenda

612/11
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SEMFA

LEI N° 3.764

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a
seguinte lei:

Art 1° - Fica denominada "Governador Lacerda de Aguiar" a
rodovia que liga o municipio de Cachoeiro de Itapemirim a São José do
Frade.

Art 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumprem e a
façam cumprir como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e
correr.

Palácio Anchieta, em Vitória. 17 de julho de 1985.

GERSON CAMATA

Governador do Estado

MÁRIO ALVES MOREIRA
Secretário de Estado da Justiça

SÉRGIO CEOTTO
Secretário de Estado dos Transportes

(D.0.18/07/85)



I  ■'W .. , , , . .
GAMARA MUNICIPAL DE CACHOÉIRp DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

P RO CURAD OR T A LE GTST, ÁTTVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N°. 151 / 2012

INICIATIVA: Vereador Marcos Coelho

,  , Senhor Presidente, ■, . ; \ :

■ matéria;

■ t

■  . / o presente Projeto de Lei, denomina via pública no Município.
Sob .0 aspecto, fõrmal, não bá- obstáculos ao encaminhamento regular da.

• Opinamos.pelo encaminhamento regular da matéria.

' É o parecer; s.m.j;, , ;

dacboeiro de Itapemirim / ÉS,' 19 de setembro de 20Í2.

^0 M/OÜLIN COSTA
-Eroeuíador Geral

OAB/ES 6339 ' ^

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro CEP 29300-110 - .Qachoeiro de Itapemirim, Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5,753 - E-rnail: cmci@cm,ci.es.gov.br , '



í7achòeiro

ESTADO bo ÉSPÍRITO SANTO
Parecer an Projeto de Típí ri°. 1S1 / 2017

.;, . INIQIATiy^; Vereadoi;Marcos Coelho ' ;
^^^ATQR: Vereador Leonardo I^acheco Eontes/

RELATÒIU

■ : çSrges!'" Miímcípio;de Caçhoeir« de Itapemírim - Jovino Fardin Perm, np Bairro ', - ''' ̂ ^
VOTO DO RELA! OR: L ; : ' ;

,  -C:^°T'®^°encaminhamentoregidardamatéria,deáçbrdocòmo;parecerj c'

VOTO DO PRESIDENTE: L
Voto com o,Relator. ' ■/" , ■; ' -

VOTO DO MEMBRO { ' ■ /
,  - ^ ■ Voto com o Relator., ■ . " : , . , . ' ■ " ' -

'vV DECISÃO: \'--v
■  ■ ■ 'âr^ShSinr"' ™cammhamento;reguldr da matéria:'de acordo com ,o ' ! 'parecer jundicó.;

Sala das Comi^íàpes, 19 ' , de"^ . setembro ". dé 2012..

OOVÈIRA - Presidente
Alexandre Basi os Rodrigues- Suplente

es - Relator
David^berto^ss - Suple

- MembroMAR OS s: LE OE
R erto B rbosa st

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

,Rua Barão de itapemírim, 05 - C.entrò/- GEP 29300-110 -, Cachoeiro de Itapenhirirn - Espírito Santo
'  PABX: (28) 3526-5622;'-FAX: (28);3521-5753 - E-rnàil: cmci@cmci.es.gov!br- ' 7



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome SIM nAo ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
BRÁS ZAGOTTO X
DAVID ALBERTO LÓSS >
GILDO ABREU X
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ MARIA MOULON X
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI jLX
LEONARDO PACHECO PONTES X
LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA X
MARCOS ANTONIO MANSOR X
MARCOS SALLES COELHO X
ROBERTO BARBOSA BASTOS

WILSON DILEM DOS SANTOS X

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°_

DATA:

AÇÃO

DISCUSSÃO

RESULTADO

L
APROVAD

L" MSALA D SESSÕES

11

PRESIDE TE

POR.

REJEITADO POR

OBS.: SALADAS SESSÕES

pi^5 blAiC^ PRESIDENTE
.  , j -f- ... RETIRADO DA PAUTA A '

,  1 O , oi ,by! bl requerimento do EDIL
SALADAS SESSÕES I /

PRESIDENTE

*'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E -maii: cmci@cmci.es.gov.br
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